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[,S.I'ADO DO N,IARANHÃO
PRE FEITUR-,I, M UIiICTPAI
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

, DE SANTO A\TÔ NIO DOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSI:\ÍATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
004/2024lPM-SAL-MA

O MIINICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa HEBEL DE FR-E,ITAS
CAVAI,CANTE PUBLICIDADE, inscritâ no CNPJ sob o no. 01.652.238/0001-640 para,
no prz|zo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermedio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da
licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, sob o no 01012023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acanctará nas sançôcs previstas no Edital do Pregão n".01012023, na Lei n' 10.520/2002, Lei
n'8.666/q3, c dcmais legislaçôcs pedincntes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de fevereiro de 2024

Atenciosamente-

MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITLIRA ML]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESA4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MIJNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N' OO4/2021 - GPSAL

Recebi em I 12024.

Reprcsentante Legal:

RG n'

Assinarura/Rubrica

le Prô.,082311-0001

se.vidor Rêsponsáv!l

AUTUAçAO

t\a

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Satrto Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO IITAR-ANH ()
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÀ'TO ANTÔNIo DoS L
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO XII

PREGÃO PRESENCIAL N' OIO/2OL3.CPL

SISTE,MA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO4I2O24.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO \". 0823I I-OOOI- CPL
PREGÃO PRE§ENCIAL N' OIO/2023 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PI-ANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO, por
meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita por meio da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos l-opes - MA no Cadastro Nacional dc Pessoa Juddica - CNPJ sob o n' 06.172.720/0001-10,
com sede à Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro - Santo Antônio dos l-opes - MA, neste ato representada
pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva, secretária municipal de planejamento e administração, doravante
denominada ORGÀO GERENCIADOR, para atender as denrandas das Secretaria Municipal de Educaçào;
SecretaÍia Municipal de Saúde e Sarreamcnto e SecÍetaria Municipal de -Assistência Social, Juventude e

Trabalho; denominada(s) de Órgão(s) Participante(s), cônsiderando o PREGÀO PRESENCIAL N" 010/2023,
para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessâo Pública realizada em l7 dejaneiro de
2024 que indica como vencedor a cmpresa: HEBEL DE F'REITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE e a

respectiva homologação do Processo Administrativo n'082311-0001 pela autoridad€ competente.

RESOL\'E:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE. inscrita no CNPJ: n" 01.652.2311/0001-64, localizada na Avenida Juscelino Kubitscheck, n".
380- Centro - Lima Campos,MA, rcpresentada pelo S(a). Hebel de Freitas Cavalcante, portador do RG:
048038782013-5 e o CPF: 790.758.943-68, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicaçâo por elas

alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

RegistÍo de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n'8.666, de 2l de Junho de

1993, na Lei Complementar 12320O6 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n' 042l201li de 05 de

fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIlltEIRA - DO OBJETO

Paúgraío Primeiro - A presente Atâ tern por objeto a escolha da proposta Inais vantajosa, visando o registro de

preços, para futura e eventual contrataçâo dc pessoa(s) juridica(s) para o fomecimento de lanches e água mineral,
pelo prazo de l2(doze) meses. de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, consoante especificados no Anexo I do Ediral do PREGÀO PRESENCIAL N" 01012023, que passa a

fazer parte desta Ata, juntâmente com a documentação e proposla de preços apresentada pela licitante vencedora,
conforme consta nos autos do Processo Adrninisrativo n".082311-0001

Pariigralo Segundo - Este instrumenlo não obriga a contÍatação, nem mesmo nas quantidadcs indicadas deste

documcnto, podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as aquisiçõeslprestaçõcs de scrviços, de acordo
com suas neccssidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - D.{. VIGÊ\CIA DÂ ATÀ DE R.EGISTRO DE PREÇOS

ParágraÍ'o único - A presente Ata teú validade de l2 (do/-c) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA GERÊ:'{CI.A. DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - (J gerenciamcnto deste instrumento caberá à SECRETÁRIA MLTNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, nos seus aspectos operaciouais, co$oante o que o artigo 50 do

Decreto Municipal n'042l2018, de 05 de fevereiro de 20lt 
n

Samtntülo dor
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Praça Abraão FerreiÍa, S^',1, Cento, Santo Antô dos Lopcs - MA
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t, ESTADO DO ]\IÂR-{NHAO
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.720l0001-10
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Parágrafo scgundo - A prcsente Ata de Rcgistro de Preços poderá ser utilizada para prestaçô€s de serviços

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indircta, atendidos os disposi U TUAÇÁO
lcgais.

CLÁIJSUI,A QUARTA _ DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÓES E QI.IANTITATIVO§

lf PROC

Parágrafo único - Os preços rcgistrados, as especiÍicações dos serviços, os quantitativos, empresas bencÍiciári
c reprcsentante lcgal das emprcsas, cncontram-se elcncados no ANEXO LINICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTÂ _ DO(S) LOCÀL(I§) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágraío Primeiro - A Conü"Iada fica obrigada a executar os serviços/forlecimentos nos endereços contidos na

Ordem de serviços emitida pelo Orgão Contratante.
Parágrafo segundo O praio para o início de execução dos serviços será de acordo com a neccssiclade do Órgão
participante, contados a partir do recebim€nto da "Ordem de serviços" ou "Nota de Empeúo". de acordo com o

Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSL.LA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA
Par,ígrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s.)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a

llrmar contratações dc exccução de ser',riços, observadas as condições fixadas neste instixmenlo, no edital e

legislação pertincote.

CLÁUSULA SÉTTMA - DA REvISÀo DE PREÇoS

Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata. os preços registrados scrão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situaçâo prcvista na alínea "d' do inciso II do an- 65 da
Lei n." 8-666/93, devidamcnte comprovada. ou quando os preços praticados no mercado sofrcrem rcdução.

Cláusula Scgunda - Mesmo comprovada a ocorrôncia de situação prcvista no. 65 da Lei n." 8.666i93, a

Administração, se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Cláusula Terceira - A beneficiánia, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administrrçào
requerimento pam a revisão comprovando a ocorrência do fato.

Cláusula Quana - A comprovação será feita por mcio dc documentos, tais como: notas fiscais de aquisiçâo de
matérias-primas para execuçâo dos serviços. de transporte c mcrcadorias, alusivas à época da elaboração da
Proposta e do momento do pedido da revisão, cntre outros os quais sejam necessários e indispensáveis.

Cláusula Quinta - Junto com o requcrimento a beneficiária dcverá apresentar planilhas de custos comparativas
cntre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorrido repercute no valor total pacruado.

Cláusula Scxta - A administração. rcconhecendo o desequilíbrio econômico-financciro, proccderá à revisâo dos
valores pactuados.

Cláusula Sétima - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente deyidamente comprovado.
tornar-se superior ao prcço praticado no mercado, o Contratante podcrá convocar o fbmecedor, visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Cláusula Oitava - Frustrada a negociaçâo. o Íbrnecedor será libcrado do compromisso assumido.

Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafb anlerior. o Contmtante convocará os demais fomecedores, üsando
igual oportunidade de negociação.

Cláusula Décima- P meira - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços regisbados e o
Íbrnecedor, mediantc requerimento dcvidamentc comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido. sem aplicaçào de penalidade. confirmando a vcracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execuçào dos
serviços:

II - Couvocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade dc negociação.

'LrBlrrD 
DEol 6í *H:il**t:i-

,11-
Abraão Fcrreira, S^{, Centro, Salto Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO Do I\IAR-{NH o
PREFEITURA MUNTCIPAL DE S.ANTO ANTÔNr() DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10
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Cláusula Décirna Segunda - Não havendo êxito nas negociações. o Contratante procederá à revogação da Ata
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
disposto no art. 17, §2" do Decrcto Municipal n." 042/2018.

CLÁUSULA oITAvA - DA ADF]SÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

TUAçÃO
N'PROC

tarúar
Parágrafo Primeiro - Desdc quc devidamcnte.justiÍicada a vanlagem, a ata de regisrro de preços, durante sua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do cct1ame licitatório, mediante anuência do órgão gercnciador.
Parágrafo Segundo - Os órgâos c sntidados quc nâo participaram do rcgistro dc prcços, quando dcsejarem fazer
uso da ata dc Íegistro de preços, devcrão consultar o órgâo gerenciador da ata para manifcslação sobte a
possibilidade de adesão.
ParágraÍb Terceiro - Cabeú ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser',adas as condições ncla
estabel€cidas, optar pela aceitação ou não da execução deconente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e luturas dccorrentcs da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parlicipantes.
ParágraÍb Quano - As aquisições ou conffatações adicionais a que se reÍêrc este artigo não poderào exceder, por
órgão ou cutidade. a ccm por cento dos quantitativos dos itens do i[strumcuto convocatódo c registÍados na ata
de regisro de preços para o ôrgão gerelciador c órgãos participantes, não podcndo ainda, excedcr na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantcs, independente do número de órgãos nâo participantes que ad€rircm.

CLÁUSUI-A NONA _ DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

^v-t
ril'd

d\$
Praça Abraão Fcrreira, SA{, Cen tto SaDto Antônio dos Lopes - MA
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Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da prop<rsta do licitantc veucedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes seú exigido à análisc das
documentaçõcs de habilitação;
Parágrafo Terceiro - A aprcsentação de novas propostas uão prqudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor:
Parágrafo Quarto - Além do prcço do l" (primeto) colocado, scrão registrados prcços de outros fomccedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vcncedor;
Parágrafo Quirto - O registro a que sc referc o parágrafo terÇeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso

de exclusâo do primeüo çolocado da Ata de Regisho de Prcços, nas hipóteses previstas no art. I I , § l' Decreto
Municipal n'042/2018, devendo ser regisuados obedecendo a ordem prevista no aí. 11, § 2', do relerido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CA:\.ICEI,AMENTo DA A'TA DE REGISTRo DIt PREÇoS

Parágrafo Primeiro - A prescnte Âta de Registro de Prcços podcrá scr cancelada dc pleno direito. pelo ÓRGÀO
GERtsNCIADOR, quando:
Inciso I - O Fomecedor não cumprir as obrigaçôes constantes desta Atâ de Registro de Preços;
[nciso Il - Não retirar a nota de cmpenho ou instrumento equivalente no pÍazo esEbclecido pela Adminisfação.
sem justi fi cativa aceitável;
Inciso IIÍ - Nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótesc deste se tornar superior àqucles praticados no
mercado:
[nciso IV Sofrer sanção prcvista nos incisos IIÍ ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal t1.666/1993.
Inciso V Por razões de interçsse público devidamente demonstradas c justificudas pelos óRGÀO1S;
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRCÀO GERENCIADOR ou por fato superveniente. decorente de caso fortuito
ou íorça maior quc prejudique o cumprimclto da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor dos serviços será comunicado
formalmente, atraves de documenlo que será juntado ao processo administrativo da presenle Ata, após sua

ciência.
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do fornecedor dos serviços em dar ciência da decisào, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial Elçtrônico do Muniçipio - e-DOM, considerando-se cancelado
o preço registrado a paÍir dela.



PM SAI.-MA
Fls._
Servido(a)
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Parágrafo Quarto - A sollcitação do fomccedor dos seniços
não ser aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, facultando-s
cabíveis.

CLÁUs['1,A DÉCIMA PRI\4EIRA _ DA PLBLICAÇÀo

para ca[cclamento dos preços registBdos p
c a estc. nestc caso. a aplicação das penali

ÇÃo

tf PRoc-'-.-----\ ç\--

-íí.-c.roô"'à'eL
Parágrafo Único - O ÓnCÃO CgnmtCIADOR fàrá publicar o cxtrato da prcsente Ata no Diário ofic
Elctrônico do Município - e-DOM e demais meios lcgais, após sua assinatwa. nos termos da Legislação vigcnte

CLÁUST LÂ DÉcIY,{ SEGU\DA . D^s DISPoSIÇÔEs FL\^IS

Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôcs que se Iizercm necessárias scrão registradas por intermedio de lawatura
de Termo Aditivo ou Apostilamen(o, a pÍesente Aá de Registro de Prcços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integm esta Ata, o Ediral do PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2023 c seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, dc 2l dc juúo de 1993. a
Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, e o Dccreto Municipal no 042 de 05 de fevereiro dc 2018.

CI,ÁT]SLI-A DÍ]CIMA TERCEIRA - Do T-oRo

to ê
,n'!- ,.,!

MAR]A LIA SILVA E SILVA
Secretiária Municipal de Plânejamento e Administração

Portaria no. 004/2021 - GP/SAL
órgào gerenciador

L{EBEL OÉ FPFTAS
CÁVALCANIE or rnrnes cevrLaut
PUBtICID^0E0t6522380001
64 Dàdc 2024 02 07 r51er orm

HEBEt, DI.] FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADI.]
CNPJ: 0l.652.238/0001 -64

Represcntante: Hebel de Frcitas Cavalcantc
Orgão gerenciador

MARIA LI DA SIL NERES
Sccreúria Municipal de Saúde e Saneamento

Ponaria nn. 010/2021 GP/SAL
Órgão participante

i1el*l-Jl'/
Praça Abraão Ferreira. S/|.1, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do prescflte instrumonto.
Parágrafo segundo - E por estarem. assim. justas e contatadas. as partes assinam o presentc, na presença de duas
testemunhas.

Santo Antônio dos Lopcs - MA, 07 de feveretto de 2024.
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HADILLA DA SIL AMPOS BORCES
Secreúria Municipal de Assi tência Social, Juv. c TrabalhL.r

P()íaria no. 007/2021 GPi SAI-
r rrgao parttctpantc

tk i,
RÀTMIINDA SOI]SA CARVAl-HONASCIMENTO

Secretária Municipal de Educaçâo
Portaria n'. 008/202 1 -GP/SAL

Órgào panicipantc

s|ns lntàSo

r-{" PROC

rE8ÉL Or fRÉrÍÁ5
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Praça AbÍaão Ierrcira. S,õJ, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREFEITURA }TUNICIPAL DE SA\TO ANTÔNIO DOS

CIiPJ: 06.172.72010001-10

A\EXO I'NICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 004/2024/PM-SAL/IIA
PREGÁO PRE§ENCIAL N.' OlO/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 0823I I.OOOI

!'IGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

5eüÂnúdo&,s

HEBEL OE FRETTAS

AUTUAÇÃO
l.t'PRO(

Este documento integra a Ata de Registro dc Preços n". 004,2024 PM-S^L,MA, celebrada pcrantc a

SECRI.]TARTA VUI.iICIPAL DE PI,ANEJAMENTO E ADMNTSTRAÇÃO e a(s) Emplcsa(s) adJudicatTiTia(S)

que tiver(cm ) seu(s) preços registrados. cm face à rcalização do Pregão Prssçnçial n' 010/2023.

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa. visaudo o rcgistro de prcços. para fu1ura e eveutual cortrataçâo dc
pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento de lanchss e água mineral. pclo prazo dc 12(doze) mescs, de intercsse

de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

UADRO 1 DADOS DA EMPRESA I}ENEI.TCIARIA

UADRO 2 _ PRT] OS R I.]GISTRADOS

I

EMPRESA: H[BEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

frur-rronr, (e9) s8204-ooooC:-PJ: 0l .652.218/00t) 1-64

ENDEREÇO: Av. Juscelino Kubitschcck. n". J80 - Centro

- Lima Campos,MA. F
\t.AIL: hcbclsomirihotmail.com

REPRESENT^NTE LEGAL Hebcl de FreiLas Car"l"rnt" ICPF 790.75IJ.943-68

ITEM MARCA DESCRTçÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

1 PRóPRIA

COFFE BREAK - CONTENDO:

PÃES, BOLOs, TORTAS DOCES

E SALGADAS, SALGADOS DE

DIVERSOS SABORES,

BISCOITOS, SANDUíCHE

NATURAL, PÃO DE QUEUO,

FRIO5, MARGARINA, GELEIA,

SALADA DE FRUTAS, SUCOS

NATURAIS, CAFÉ,

REFRIGERANTES (DE 1E

LINHA), FRUTAS, LEITE E

OUTROS. (ACOMPANHA

TODA LOUÇ4, TALHERES,

JARRAS, XÍCARAS, COPOS,

GUARDANAPOS E OUTROS).

Ampla participação, 75%.

U NID 20250 RS 27 ,5o Rs s56.875,00

COFFE BREAK - CONTENDO:

PÃES, BoLoS, ToRTAS DoCES

E SALGADAS, SALGADOS DE

DIVERSOS SABORES,

BISCOITOS, SANDUíCHE

NATURAL, PÃO DE qUEUO,

FRIOS, MARGARINA, G ELEIA,

SALADA DE FRUTAS, SUCOS

NATURAIS, CAFÉ,

REFRIGERANTES (DE 1E

UNID. 6750 Rs 27,s0 Rs 18s.62s,00

PUSuODÂoE' 1 65 #:f;^lf- I;X-
2238000164

Praça A o Ferreüa. S N. Centro. Saoto Antônio dos Lopes - MA
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LINHA), FRUTAS, LEITE E

OUTROS. (ACOMPANHA

TODA LOUÇ4, TALH ERES,

JARRAS, XÍCARAS, COPOS,

GUARDANAPOS E OUTROS).

Cotâ reservada, 25%

ME/EPP.

Santo Antônio dos Lopcs - M4.07 de fcvereiro de 2024

MARLA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Plauejamcnto c Adminisnação

Portaria n'. 004/2021 - CPiSAL
Orgão gerenciador

HEBEL DE FRErrAs CAVALCANTE âi'JX"i'ÀSlJilil'J#JrtlErr*TTJÂs
PU BLlCiDADEo 16522 38000l 64 D** ,r,!o c,,'.? 

'r.§rcc

HtIBEI- DE FRITtTAS CAV^LCANTE PUBI-ICID^DE
C:\PJ: 01.652.238 0001-64

Representalte: Ht-'bel de Frcitas Cavalcante
renciador

AUTUAÇÃO

§:r tiF
{

p . 
^ 

Orgào ge

0',,a [iü*-
MARIA LIMA DA SIL A NLt{ES

Sccretária Muricipal dc Saú e c Sancamcnto
Portaria n'. 010 202 I - GP/SAL

Órgão participante

HADII-I-A D
Sccretaria Municipal

CAMPOS BC)RCJI-,S

istência Social. Juv. e Trabalho
Ponaria n'. 007/2021 - (}P/SAL

Órgão paíicipante

.. L 'l

Ü'ç"vil'
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educação
Portaria no. 008/202 I -GP/SAL

órgão participante

FLO RATTA

Ácun nrrue Rar sEM GÁs,
COPO COM 2OOML EM CAIXA

COM 48 UNIDADES.

CAIXA 900 R5 39,00 R5 3s.100,00

4 FLORATTA

ÁGUA MINERAL SEM GÁS,

ACONDICIONADA EM

GARRAFAS DE POLIETITENO,

COM CAPACIDADE DE sOOML

CADA, FARDO COIVI 72

UNIDADES,

PACOTE 14s0 Rs 13,00 Rs 18.850,00

RS 796.450,00 (setecentos e noventa
e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais

VATOR TOTAT

Praça Abraào Ferrcira. S N. Centro. Santo Artônio dos Lopes - MA
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EXPÉDTENTE
O Diário Oficial do Município de Sânto Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente Da forma eletrónica, e

uma publicaçâo da Administraçâo Dirêta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficiat Eletrônico de Santo
Antoúo dos Lopcs poderão ser consultadas atravós
da internet, por meio do seguinte endercço:
https:l^^,ww.stoantododoslopes. ma. gov.br/diario
Pam pesquisa por qualquer termo e utilüação de
flltros, acesse
https:/ r/ww.stoantoniodoslopês.ma.gov-brldiario.
As consultas, pesquisas e dowaload são de acesso
gmtuito e independente de qualguer cadasEo.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, kefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço; Av. Presidentê Vargas, 446, Centro
Têlefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes. ma. gov.br
Site: https:l/www.stoantoniodoslopes.mâ.goy.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

PREGAO PRESENCI.AL NA O1O/2023-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PRXÇOS SRP

ATA DE REG]STRO DE PREÇOS NO OO4/2O24.CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 082311-OOO1-
CPL
PREGÃO PRESENCIAL NS O1OI2O23 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE P LANE.JAM E NTO E

ADMINISTRAÇÂO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita por meio
da Prefeitura Municipal de Santo Altônio dos Lopes -

MA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o n0 06.L72.72010007- 10, com sede à Avenida
Presidente Vargas, na 446, Centro - Santo Antônio
dos Lopes - MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a)

MarÍa Lia Silva e Silva, secretária municipal de
planejamento e administração, d orava n te
denominada ORGÃo GERENCIADOR para atender as
demandas das Secretaria MunÍcipal de Educação;
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho; denominada(s) de Órgão(s)
Participante{s), consideran d o o PREGÃO
PRESENCIAL N0 010/2023, para RECISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada em 17 de janeiro de 2024 que
indica como vencedor a empresa: HEBEL DE
FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE e â respectiva
homologação do Processo Administrativo no

08231 1-0001 pela autoridade competente.
RISOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
EMpTeSa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: ns
01.652.238/0001-64, localizada na Avenida.luscelino
Kubitscheck, ne.380, Centro - Lima Campos/MA,
representada pelo Sr(a). Hebel de Freitas Cavâlcante,
portador do RG: 048038782013-5 e o CPF:
790.758.943-68, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificaÇào por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21

de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal no

04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUT-A PzuMEIRA _ Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a
escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual
contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de lanches e água mineral, pelo prazo
de 12(doze) meses, de interesse de diversas
secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, consoante especificados no Anexo I do
EditAI dO PREGÃO PRESENCIAL NS O10/2023, qUC

passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MÀ Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prêfeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar â veracidade da publicaÇáo acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl5T5

Ediçào no n"27,2024
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documentaçào e proposta de preços apresentada pela

licitante vencedora, conforme consta nos autos do

Processo Admirustrativo n0. 082311'0001
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
deste documento, podendo o oRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisiçóes/prestaçôes de serviços, de

acordo com suas necessidades.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único - A presente Ata terá validade de 12

(doze) meses, contados a partir de sua publicaçáo.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DA GERÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETÁruA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5q do
Decreto Municipalne 04212018, de 05 de fevereiro de

2018.
Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de

Preços poderá ser utilizada para prestaÇões de

serviços do respêctivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Pública, Direta ou Indireta, atendidos
os dispositivos Iegais.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPEC]FICAÇÓES E QUANTITATIVOS
Parágrafo único - Os preços registrados, as
especificaçôes dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representante legal das
empresas, encontram-se elencados no ANEXO UNICO
da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

executar os serviços/fornecimentos nos endereços
contidos na Ordem de serviços emitida pelo Órgào
Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o início de
execução dos serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão parhcipante, contados a parlir
do recebimento da "Ordem de serviços" ou "Nota de

Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo I do Edital.
CLAUSUI.A SEXTA - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA
Parágrafo único - A(s) empresa(s)
detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada ã firmar contrataçôes de
execução de serviços, observadas as condiçôes
fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.
CúUSULA SÉTIMA - DA R-E\'TSÃo DE PREÇoS
Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata, os
preços rcgistrados serào fixos e lrreajustáveis, exceto

Diário Oficial Eletrónico Ediçâo r" 2712024 Publicação: 07 I A2 f2024

nas hipóteses, devidamente comprovadas,
ocorrência de situaÇào prevista na alínea "
inciso ll do art. 65 da Lei n.e 8.666/93, d
comprovada, ou quando os preços pratica
mercado sofrerem redução.

Cláusula Sequnda - Mesmo comprovada a oco

de situação prevista no. 65 da Lei n.0 8.666/93,
Administração, se julgar conveniente, poderá optar
pôr cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Cláusula Terceira - A beneficiária, quando for o caso

previsto acima, deverá formular à admlnistração
requerimento para a revisão comprovando a
ocorrência do fato.
Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio

de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição
de matérias-primas para execução dos serviços, de

transporte e mercadorias, alusivas à época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisáo, entre outros os quais sejam necessários e

indispensáveis.
Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a

beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta
e do momento do pedido de revisáo, evidenciando o

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no
valor total pactuado.

Cláusula Sexta - A administraÇão, reconhecendo o

desequilÍbrlo econômico-financeiro, procederá à

reúsào dos valores pactuados.
Cláusula Sétima - Quando o preço inicialmente

registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Contratante poderá convocar o

fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Cláusula Oitava - Frustrada a negociação, o

fornecedor será Iiberado do compromisso assumido.
Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafo anterior, o

Contratante convocará os demais fornecedores,
úsando igual oportunidade de negociaçào.
Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de
mercado se tornar superior aos preços registrados e

o fornecedor, mediante reque mento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicaçào de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido de execuçào dos serviços;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociaçà0.
Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas
negociações, o Contratante procederá à revogação da

Prefeitura Municipal de Santo ADtonio dos l,opes - IfÁ" Av. Presidedte Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consu]lar a veracidade da públicâÇão ôcessc hllps://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficiavl5T5
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Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1q Decreto Municipal na 042/2018, d
ser registrados obedecendo a ordem prevista

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtençào da contrataÇão mais
vantajosa, conforme disposto no art. 17, §2q do
Decreto Municipal n.q 042/2018.
CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
RNGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgáos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestaçáo sobre a possibüdade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas

--.as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão
ou náo da execuçáo decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contratações
adicionais a que se refere este artigo não poderáo
exceder, por órgáo ou entldade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos pa icipantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos nào
participantes que aderirem.
CúUSUT-A NoNA - Do REGISTRO ADICIoNAL DE

_ PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa
competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de hab ilitaçào;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedot
Parágrafo Quarto - Além do preço do 1q (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeirô colocado da

11, § 24, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCIMA - Do CANCETÂMENTo
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Reg
Preços poderá ser cancelada de pleno direi

gI\JAçÂ o
N. pROC

istro de
.-2,.

to, pelo
ORGAO GERENCIADOR, quando:

Inciso I - O Fornecedor nào cumprir as obrigações
constantes desta Ata de Registro de Preços;
Inciso II - Não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justtficativa aceitável;
Inciso III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese deste se tornar superior àqueles
pratrcados no mercado;
IncÍso [V Sofrer sanção prevista nos incisos III ou ]V
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Inciso V Por razôes de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRGÀO(S)
PAR]ICIPANTE(S) OU PCIO ORCÀO CERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
c umprime nto da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos serviços será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos serviços em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir
dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaÇão do fornecedor dos
serviços para cancelamento dos preços registrados
poderá nào ser aceita pelo ÓRcÀo GER-ENCIADoR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cúívels.
CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÁO
Parágrafo Único - o ÓRcÂo cnRnuCIADoR fará
publicar o extrato da presente Ata no Diário OÍicial
Eletrônico do Município - e-DOM e demaÍs meios
Iegais, após sua assinatura, nos termos da Legislação
vigente.
CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS DISPOSIÇÔES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditrvo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÁ" Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveila
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Edição no n'2712024



Página 4

PREGAO PRESENCIAL Na 010/2023 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos
de acordo com a Lei nq 8.666, de 21 de junho de
1993, a LeÍ Complementar 12312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal n0 042 de 05 de

fevereiro de 2018.
CúUSUT.A DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais priülegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justas e

Diário Oflcial Eletrónico Edição n" 2712024 Púlicação: 07/02

ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) adjudica
que tÍver(em) seu(s) preços registrados, em

TUA
s)
OC-

ÇÀo
4

d
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçôes nos realização do Pregáo Presencial ne 01012023

locais da entrega dos serviços caso em que a OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa, vi o

o registro de preços, para futura e eventu
contrataÇão de pessoa(s) juridica(s) para o

fornecimento de lanches e água mineral, pelo prazo
de 12(doze) meses, de interesse de diversas
secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁruA.

EMPRESÂ HEBEL DE FREITÁs CÀVÀLCÁNÍE PI]BUCIDÂDE

CxPr: 01.652.238/0001-64 TEI-ÊFOl,lE: (99) 98204-0000

ENDEREço: Av. Juscel no Kubitscheck, 
'rs180 Centô rima Campos/lvA.

E-14ÀL h.hcsomôhot.na ..om

REPRESENÍÀ 'TE LEGAL HêbEIdC FTêitAS
CPF: 790.758.9a3 68

contratadas, as partes assinam o presente, na QUADRO 2 - PREÇOS REGISTRADOS
presença de duas testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de fevereiro de
2024.

MARLA. LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e
Admrnistração
Portaria na. 00412021 - GP/SAL
Órgáo gerenciador
HEBEL DE FRETIAS CAVAICANTE PUBL]CIDADE

cNPJ: 01.652.238/0001-64
Representante: Hebel de Freitas Cavalcante
Orgão gerencrador
MARTA LIMA DA S]LVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ns. 01.012021 - GP/SAL
Órgão participante
HADILTÁ DA SILVA CAMPOS BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juv. e
Trúalho
Portaria nq. 00712021 - GP/SAL
Órgão participante
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçâo
Pofiaria na. 008/202 1 -GP/SAL

Orgáo participante

ANEXO UNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PRECOS NS
004/2024lPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N.S O1,OI2O23

PROCESSO ADMINISTRAT]VO N.A 082311.0001
r,IGÊNCTA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 004120241PM-SALIMA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

hefeitura MuEicipa] de Santo ADtouio dos Lopes - I!ÍÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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)1 50
R$
185.625,00
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Órgão gerenciador
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamen
Portaria no. 0L01202I - GP/SAL
Órgào partÍcipante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

.AUTUAçÀo
PROC

'r,n_T5y -
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Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20240201
a) Processo Administrativo n.o 142304-0001 b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 2024020L.
Firmado em 01 de fevereiro de 2024 entre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.a
06.172.7201000L-10, através da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração, Secretaria
Municipal de Cultura e a empresa HEBEL DE
FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no
C.N.P.J sob o n.s 01.652.238/0001-64. c) Objeto:
prestaçâo de serviços de locaçáo (incluindo:
montagem e desmontagem), de estrutura de palco,
iluminaçã0, sonorizaçã0, segurança, ornamentaçã0,
apresentações (contemplando a contratação de
atrações musicais regionais), e demais serviÇos
necessários, para realização de eventos de grande e

médio porte, de interesse de diversas secretarias do
município de Santo Antônio dos Lopes/MÀ. d)
Fundamento Legal: Leis n.a 10.520/2002 e n.a
8.666/1993. e) Modalidade Licitatória: Pregão
Eletrônico. 0 Vigênciar go(noventa) dias. g) Valor
Total: R$ 372.229,00 (trezentos e setenta e dois mil e

duzentos e vinte e nove reais). h) Dotação
Orçamentána: 05; 05.01; L3; 392; 01,38; 4.243;
3.3.90.39.00; 1500000000; i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva, Secretária
Municipal de Planejamento e Administrâção,
Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretário
Municipal de Cultura e pela Contratada, Hebel de
Freitas Cavalcante, representante legal.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de fevereiro de
2024.
MARL{ LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração
Portaria ne. 00412021. - GP/SAL
Órgão gerenciador
HEBEL DE FREITAS CAVATCANTE PUBLICIDADE
CNPJ: 01.652.238/0001-64
Representante: Hebel de Freitas Cavalcante EXTRATO DE CONTRATO N.A 20240203
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